
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

VENTURA COMERCIO DE BRINQUEDOS E ARTIGOS DIVERSOS LTDA

090 CONTRATO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA1315

PORTO ALEGRE

11 Novembro 2019

Nº FCN/REMP

RSP1900300174

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO
GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

19/452.997-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP1900300174

Data

11/11/2019

512.809.730-72 KERLEN GESSWEIN TAVARES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE VENTURA COMERCIO DE
BRINQUEDOS E ARTIGOS DIVERSOS LTDA

1. EIDER THORMAN VENTURA FILHO, nacionalidade BRASILEIRA,  EMPRESARIO, Solteiro,

data de nascimento 03/10/1964, nº do CPF 439.148.020-49, documento de identidade

9018846262, SSP, RS, com domicílio / residência a RUA ALBERTO SILVA, número 835, bairro /

distrito VILA IPIRANGA, município PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL, CEP 91.370-000.

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de VENTURA COMERCIO DE

BRINQUEDOS E ARTIGOS DIVERSOS LTDA.

   Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia VENTURA.

Cláusula Segunda - O objeto social será COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E

ARTIGOS RECREATIVOS,  COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE,  LIMPEZA

E CONSERVACAO DOMICILIAR,  COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E

ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO DIVERSOS,  COMERCIO ATACADISTA DE

COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO,

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL,

COMERCIAL E DIVERSOS: PARTES E PECAS,  COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E

FERRAMENTAS,  COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

INFORMATICA,  COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE

AUDIO E VIDEO,  DE MOVEIS,  ARTIGOS DE COLCHOARIA,  ARTIGOS DE ILUMINACAO,

ARTIGOS DE ARMARINHO,  ARTIGOS DE CAMA,  MESA E BANHO,  INSTRUMENTOS

MUSICAIS E ACESSORIOS,  DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS

ELETROELETRONICOS DE USO DOMESTICO,  ARTIGOS DE TAPECARIA,  CORTINAS E

PERSIANAS,  ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO DIVERSOS,  JORNAIS E

REVISTAS,  ARTIGOS DE PAPELARIA,  DISCOS,  CDS,  DVDS E FITAS,  ARTIGOS

ESPORTIVOS,  BICICLETAS E TRICICLOS: PECAS E ACESSORIOS,  ARTIGOS DE CACA,

PESCA E CAMPING,  COSMETICOS,  PROD PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL,

ARTIGOS DO VESTUARIOS E ACESSORIOS,  SUVENIRES,  BIJUTERIAS E ARTESANATOS,

PRODUTOS SANEANTES E DOMISSANITARIOS,  EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO,

ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM,  PRODUTOS DIVERSOS.

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na RUA ALBERTO SILVA, número 835, LOJA 1, bairro

/ distrito VILA IPIRANGA, município PORTO ALEGRE - RS, CEP 91.370-000.

   Primeiro Parágrafo: A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outras

dependências, no País ou no Exterior, atribuindo-lhe, ou não, capital autônomo para fins fiscais,

mediante alteração contratual.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 11/11/2019 e seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 10.000,00 (DEZ MIL reais) dividido em 1 quotas no valor

nominal R$ 10.000,00 (DEZ MIL reais), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País,

pelos sócios:

NOME Nº DE QUOTAS VALOR R$

EIDER THORMAN VENTURA FILHO 1 10.000,00

MÓDULO INTEGRADOR: 7       RSP1900300174

1/
RS45674760

3
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE VENTURA COMERCIO DE
BRINQUEDOS E ARTIGOS DIVERSOS LTDA

   Primeiro Parágrafo: O sócio não responde subsidiariamente pelas obrigações sociais.

NOME Nº DE QUOTAS VALOR R$

TOTAL 1 10.000,00

Cláusula Sexta - A administração da sociedade caberá  ao administrador/sócio EIDER THORMAN

VENTURA FILHO, individual e indistintamente, competindo-lhe a prática de todos os atos gestivos

e administrativos, representando-a ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente e vedado o seu uso

em abonos, avais, fianças ou outras obrigações de mero favor ou estranhas aos interesses

sociais em nome da sociedade.

Cláusula Sétima - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita bruta

anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar nº 123

de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão

relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.

Cláusula Oitava - A sociedade exercerá suas atividades conforme o tipo jurídico de Sociedade

Limitada Unipessoal.

Cláusula Nona - O administrador poderá constituir procuradores para representarem a sociedade.

Cláusula Décima - O administrador em exercício terá direito a uma remuneração mensal, a título

de pró-labore.

    Parágrafo Único - O administrador poderá abdicar de seu pró-labore, devendo, se assim o fizer,

comunicar por escrito a sociedade.

Cláusula Décima Primeira - Fica permitido à sociedade ser gerida por administradores não sócios,

devendo, quando o caso de sua designação, posse ou destituição, ser obedecido o que a respeito

dispõe este contrato e os Artigos 1060 a 1065 da Lei 10.406/02.

Cláusula Décima Segunda - Os exercícios sociais encerram-se em 31 de Dezembro.

Cláusula Décima Terceira - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico cabendo à sócia, na

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima Quarta - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio

deliberará sobre as contas e designará administradores quando for o caso.

Cláusula Décima Quinta - Os lucros do exercício social, depois de feitas as depreciações

previstas em lei, serão distribuídos, ou terão a destinação que lhe for dada pelo sócio, podendo,

inclusive, serem destinados à formação de reservas.

Cláusula Décima Sexta - Se no exercício social houver prejuízo, estes permanecerão lançados

em conta própria para amortização em exercícios futuros, sendo suportados pelo sócio.

Cláusula Décima Sétima - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em

períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser

distribuído ao sócio, a título de Antecipação de Lucros.

MÓDULO INTEGRADOR: 7       RSP1900300174
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE VENTURA COMERCIO DE
BRINQUEDOS E ARTIGOS DIVERSOS LTDA

Cláusula Décima Oitava - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido

de exercer administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa

da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Décima Nona - A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei.

Cláusula Vigésima - O falecimento, interdição, inabilidade ou outro evento que ocorrer em relação

ao sócio não dissolverá a sociedade, continuará com seus herdeiros ou sucessores. Não sendo

possível ou inexistindo interesse, apurar-se-á os haveres em balanço geral, que será levantado

conforme legislação vigente.

Cláusula Vigésima Primeira - Serão válidas e produzirão os mais amplos efeitos jurídicos, todas e

quaisquer deliberações, previstas ou não no presente contrato social, inclusive as alterações

contratuais e a transformação do tipo jurídico, em conformidade com a legislação vigente.

Cláusula Vigésima Segunda - A sociedade será representada pela maioria do capital social, para

alienações ou aquisições a qualquer título de bens imóveis ou móveis, arrendamentos, aceitar

mútuos, e constituir quaisquer direitos reais de garantia, nomeadamente hipotecas e poderes

sobre bens integrantes do patrimônio social.

Cláusula Vigésima Terceira - Fica eleito o foro de PORTO ALEGRE - RS para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento.

PORTO ALEGRE, 11 de Novembro de 2019.

EIDER THORMAN VENTURA FILHO

Sócio/Administrador

MÓDULO INTEGRADOR: 7       RSP1900300174
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO
GRANDE DO SUL
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RSP1900300174
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11/11/2019

512.809.730-72 KERLEN GESSWEIN TAVARES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Canoas, 11 de Novembro de 2019.

Eu, KERLEN GESSWEIN TAVARES, BRASILEIRA, CASADO, CONTADORA,

DATA DE NASCIMENTO 22/11/1969, RG Nº 5041731026 SSP-RS, CPF 512.809.730-

72, RUA DOMINGOS MARTINS, Nº 121, 308, BAIRRO CENTRO, CEP 92010-170,

CANOAS - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos

apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta

Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

KERLEN GESSWEIN TAVARES
Assinado digitalmente por certificação A3
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO
GRANDE DO SUL
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Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador
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11/11/2019

512.809.730-72 KERLEN GESSWEIN TAVARES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves: 193.107.810-68 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa VENTURA COMERCIO DE BRINQUEDOS E
ARTIGOS DIVERSOS LTDA, de nire 4320856179-5 e protocolado sob o número 19/452.997-5 em
11/11/2019, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 43208561795, em 12/11/2019. O ato
foi deferido digitalmente pelo examinador Juliano Bragatto Abadie. 
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves.
Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos
(http://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

512.809.730-72 KERLEN GESSWEIN TAVARES

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

512.809.730-72 KERLEN GESSWEIN TAVARES

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

512.809.730-72 KERLEN GESSWEIN TAVARES

Declaração Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

512.809.730-72 KERLEN GESSWEIN TAVARES

Porto Alegre. Terça-feira, 12 de Novembro de 2019
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

JULIANO BRAGATTO ABADIE967.009.200-00

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: VENTURA COMERCIO DE BRINQUEDOS E ARTIGOS DIVERSOS LTDA
CNPJ: 35.484.982/0001-19 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:00:26 do dia 27/02/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/08/2026.
Código de controle da certidão: 2D09.10CE.8A46.FE95
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome: VENTURA COM DE BRINQUEDOS E ARTS DIVERSOS LTDA
CNPJ base: 35.484.982/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 05 dias do mês de MARÇO do ano de 2026, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 3/5/2026.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 39652465
Autenticação: 50091942

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx


PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Nome:  VENTURA COMERCIO DE BRINQUEDOS E ARTIGOS DIVERSOS LTDA

CERTIDÃO GERAL NEGATIVA DE DÉBITOS

04/04/2026Esta certidão é válida até:

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ:  35.484.982/0001-19 e o código de
autenticidade F80D9B70B7A7

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza declarados pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo Simples Nacional nos últimos 5 (cinco)
anos, a presente certidão deverá ser complementada por Certidão de Situação Fiscal fornecida pela
Receita Federal do Brasil.

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado não constam débitos
vencidos, lançados até 2 de março de 2026.

CNPJ:  35.484.982/0001-19

Certidão emitida em 05/03/2026 às 15:26:20, conforme Decreto 14.560 e Instruções Normativas SMF
04/2003 e 07/2024.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 35.484.982/0001-19
Razão

Social: VENTURA COMERCIO DE BRINQUEDOS E ARTIGOS DIVERSOS LTDA

Endereço: R ALBERTO SILVA 835 LOJA 1 / VILA IPIRANGA / PORTO ALEGRE / RS /
91370-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/03/2026 a 11/04/2026

Certificação Número: 2026031306425424289740

Informação obtida em 19/03/2026 14:43:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

19/03/2026, 14:43 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: VENTURA COMERCIO DE BRINQUEDOS E ARTIGOS DIVERSOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 35.484.982/0001-19
Certidão nº: 4464730/2026
Expedição: 21/01/2026, às 13:43:11
Validade: 20/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que VENTURA COMERCIO DE BRINQUEDOS E ARTIGOS DIVERSOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 35.484.982/0001-19,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

VENTURA COMERCIO DE BRINQUEDOS E ARTIGOS DIVERSOS LTDA ME, CNPJ
35484982000119, Endereço - RUA ALBERTO SILVA 835 LOJA 1 VILA IPIRANGA CIDADE
DE PORTO ALEGRE RS CEP 91.370-000.

5 de março de 2026, às 15:30:21

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de
An teceden tes  e  Ce r t i dões ,  i n f o rmando  o  segu in te  cód igo  de  con t ro l e :
d499f6135e6f6a0b9b6fb54f43d2ee49

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.

As informações fornecidas para a emissão desta certidão são de livre preenchimento e de
responsabilidade do emitente, não sendo submetidas a processo de validação pelo sistema.



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
35.484.982/0001-19
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/11/2019

 
NOME EMPRESARIAL
VENTURA COMERCIO DE BRINQUEDOS E ARTIGOS DIVERSOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
VENTURA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R ALBERTO SILVA

NÚMERO
835

COMPLEMENTO
LOJA 1

 
CEP
91.370-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA IPIRANGA

MUNICÍPIO
PORTO ALEGRE

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
EIDER.THORMAN.PORTOALEGRE@GMAIL.COM

TELEFONE
(51) 9935-6890

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/11/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/03/2026 às 15:31:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
35.484.982/0001-19
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/11/2019

 
NOME EMPRESARIAL
VENTURA COMERCIO DE BRINQUEDOS E ARTIGOS DIVERSOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R ALBERTO SILVA

NÚMERO
835

COMPLEMENTO
LOJA 1

 
CEP
91.370-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA IPIRANGA

MUNICÍPIO
PORTO ALEGRE

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
EIDER.THORMAN.PORTOALEGRE@GMAIL.COM

TELEFONE
(51) 9935-6890

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/11/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/03/2026 às 15:31:57 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Consulta Pública ao CGCTE RS

Situação na data: 05/03/2026
Identificação

Endereço

Informações Complementares

Inscrição
Estadual

096/3795511

CNPJ 35.484.982/0001-19

Razão Social VENTURA COMERCIO DE BRINQUEDOS E ARTIGOS DIVERSOS LTDA

Nome Fantasia VENTURA

Logradouro RUA ALBERTO SILVA

Número 835 Complemento LOJA 1

Bairro/Distrito VL IPIRANGA

Município PORTO ALEGRE U.F. RS

CEP 91370-000

Enquadramento
Empresa

SIMPLES NACIONAL Delegacia da Receita
Estadual

1 ª DRE - PORTO
ALEGRE

Natureza
Jurídica

2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNAE
Principal

4763601 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

CNAE
Secundario

4763603 - COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PECAS E ACESSORIOS
4772500 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE
HIGIENE PESSOAL

Data Abertura 12/11/2019

Situação
Cadastral
Vigente(1)

ATIVO

Nota Fiscal
Eletrônica

EMPRESA OBRIGADA A EMISSAO

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à
Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas.

 Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio Grande do
Sul (Inscrição Estadual).

(1)



INSCRIÇÃO ESTADUAL: 096/3795511
CNPJ: 35.484.982/0001-19

CONTRIBUINTE: VENTURA COM DE BRINQUEDOS E ARTS DIVERSOS LTDA



Rua Siqueira Campos, 242, Apto 101 – Centro – Canoas/RS – CEP 92.010-230 
Fones: (51) 3031-2600 e 3031-2647 – E-mail: kerlen@gesswein.net.br 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 
A empresa VENTURA COMÉRCIO DE BRINQUEDOS E ARTIGOS DIVERSOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 35.484.982/0001- 

19, estabelecida na Rua Alberto Silva, nº 835 Loja 1, bairro Vila Ipiranga, Porto Alegre/RS através de sua contadora 

KERLEN GESSWEIN TAVARES, CRC/RS nº 51.918, DECLARA para os devidos fins do disposto na Lei Complementar nº 

123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, 

enquadra-se como: 

 

 
( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I Artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006; 
 

 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II Artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006; 
 

 
( ) COOPERATIVA, conforme disposto nos Artigos 42 à 45 da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 e Artigo 34 da 

Lei nº 11.488 de 15/06/2007. 

 

 
Declara ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do Parágrafo 4º do Artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123 de 14/12/2006. 

 
 

 
Porto Alegre | RS, 05 de março de 2026. 

 

 
 
 
 
 

 
 
 

GWN CONTABILIDADE LTDA 
CRC/RS nº 7.238 

Kerlen Gesswein Tavares 

Contadora CRC/RS nº 51.918 

KERLEN 
GESSWEIN 
TAVARES:51
280973072

Assinado de forma 
digital por KERLEN 
GESSWEIN 
TAVARES:512809730
72 
Dados: 2026.03.05 
16:10:04 -03'00'

mailto:kerlen@gesswein.net.br


CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL  certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  KERLEN GESSWEIN TAVARES
REGISTRO.......... :  RS-051918/O-6
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.809.730-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: RIO GRANDE DO SUL, 20/02/2026 as 09:38:01.
Válido até: 21/05/2026.
Código de Controle: 6117667.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCRS.

20/02/2026, 09:38 about:blank

about:blank 1/1



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
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